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              GABINETE DO VEREADOR IVO NETO 

 

  PROJETO DE LEI N. 051/2024 

 

INSTITUI a Campanha de Conscientização 
das Instalações Elétricas em Eventos de Rua 
no âmbito do município de Manaus. 
 

Art. 1.º Esta lei institui a criação da Campanha de Conscientização das Instalações 
Elétricas em Eventos de Rua no âmbito do município de Manaus. 
 
Art. 2.º A Campanha de Conscientização das Instalações Elétricas em Eventos de 
Rua, incluirá as seguintes atividades: 
 
I – Palestras, workshops e seminários sobre segurança elétrica em eventos de rua 
para organizadores, prestadores de serviços e equipes de produção. 
 
II – Distribuição de materiais educativos, como folhetos, cartazes e vídeos 
informativos, que alertem sobre os riscos e melhores práticas de segurança elétrica 
em eventos de rua. 
 
III – Inspeções regulares e auditorias de instalações elétricas temporárias em eventos 
de rua para garantir que atendam aos padrões de segurança elétrica estabelecidos 
pelas autoridades competentes. 
 
IV – Promoção de campanhas de conscientização em escolas, universidades e 
comunidades locais sobre os perigos associados ao uso inadequado de instalações 
elétricas em eventos de rua. 
 
Art. 3.º O município poderá buscar parcerias com instituições educacionais, empresas 
do setor elétrico, organizações da sociedade civil e outros órgãos públicos para 
fortalecer a eficácia da campanha. 
 
Art. 4.º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber. 
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                Manaus, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Vereador Ivo Neto (Líder do Patriota) 

3.º Secretário da Câmara Municipal de Manaus 
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                                                 GABINETE DO VEREADOR IVO NETO 
 

   JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei cria a Campanha de Conscientização das Instalações 
Elétricas em Eventos de Rua para garantir que os eventos de rua em nosso município 
sejam conduzidos de maneira segura e responsável, especialmente no que diz 
respeito à utilização de instalações elétricas temporárias. Eventos de rua atraem 
multidões de pessoas, e a segurança delas é uma preocupação fundamental. Uma 
instalação elétrica inadequada ou mal mantida pode representar um sério risco de 
acidentes, como choques elétricos, incêndios e lesões. Garantir a segurança elétrica 
nesses eventos é essencial para seu sucesso contínuo e para a atração de visitantes. 

A falta de regulamentação e fiscalização adequadas das instalações elétricas 
temporárias pode levar a acidentes evitáveis. O incentivo à ligação de energia segura 
ajuda a reduzir os riscos associados a eventos de rua, minimizando a ocorrência de 
acidentes. Muitos trabalhadores estão envolvidos na montagem, manutenção e 
operação das instalações elétricas temporárias em eventos de rua. Garantir que eles 
estejam cientes dos riscos e capacitados em segurança elétrica é crucial para sua 
proteção. 

A recente tragédia em que uma criança perdeu a vida de forma trágica e evitável ao 
ser eletrocutada debaixo de um pula-pula é um evento que nos choca e nos lembra 
da importância de garantir a segurança de nossas crianças em todos os momentos. 
Diante desse triste acontecimento, é essencial que tomemos medidas concretas para 
evitar que tragédias semelhantes ocorram no futuro. 

Em resumo, este projeto de lei busca melhorar a qualidade e a segurança dos eventos 
de rua em nosso município, fortalecendo nossa comunidade, protegendo a vida e a 
saúde de nossos cidadãos, e contribuindo para um ambiente mais seguro e acolhedor 
para os participantes e visitantes. A segurança elétrica deve ser uma prioridade, e 
este projeto é um passo importante na direção certa. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares para aprovação desta 
propositura.  

 

                           Manaus, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

Vereador Ivo Neto (Líder do Patriota) 

3.º Secretário da Câmara Municipal de Manaus 


